
EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  - PRAZO 20 DIAS

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): IMARK JUNIOR FERREIRA DE SENA, Cpf: 01706915195, Rg: 1829032-9, Filiação: Maria Giselia da Silva Sena 
e Iraides Ferreira de Sena, brasileiro(a), natural de Colider-MT, atualmente em local incerto e não sabido. GILBERTO WALTA, Cpf: 93048882987, 
Rg: 000626080, Filiação: Aracy Delfina Walta, brasileiro(a), natural de Medianeira-PR, casado(a), tratorista, atualmente em local incerto e não 
sabido. AGENOR PEREIRA DOS SANTOS, Filiação: Maria Rodrigues dos Santos, data de nascimento: 08/02/1960, brasileiro(a), atualmente em 
local incerto e não sabido. JOEL ANTONIO DE SOUZA, Filiação: Rosalina Gomes de Souza, brasileiro(a), atualmente em local incerto e não sabi-
do. SADI GAMARTZ, Cpf: 41235347087, Rg: 2177376-9, brasileiro(a), solteiro(a), serv. gerais, atualmente em local incerto e não sabido. GENESI 
SOUZA NUNES, Cpf: 36391115249, Rg: 2060417, data de nascimento: 15/11/1962, brasileiro(a), natural de Barra do Corda-MA, atualmente em 
local incerto e não sabido. ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS GLEBA SANTO EXPEDITO, brasileiro(a), atualmente em local incerto 
e não sabido. PAULO SÉRGIO BORGES ARAGÃO, Cpf: 00810794195, Rg: 18236367, brasileiro(a) e atualmente em local incerto e não sabido. 
RÉUS INCERTOS, DESCONHECIDOS, INOMINADOS, EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS., brasileiro(a). atualmente em local incerto e não sabido. Finalidade: Promover a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO dos réus acima nominados, dos 
inominados, não encontrados, ausentes e terceiros interessados para, querendo, apresentarem defesa no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Resumo da Inicial: EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CÍVEL DE DIREITO AGRARIO DA COMARCA DE CUIABA ESTADO DE MATO GROSSO Objeto: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE C/C PEDIDO LIMINAR LUDOVICO WEISS DOMORADSKI, brasileiro, empresário inscrito no CPF/MF sob n.º 192.409.459-20 e portador 
do RG/CI n.º 2184735-5 SSP-MT expedida em 19/07/2007, casado sob o regime da comunhão de bens com LOURDES DOMORADSKI brasileira, 
do lar, inscrita no CPF/MF sob n.º 988.703.941-15 e portadora do RG/CI 3.957.251-6 SSP-PR, expedida em 30/06/1983, e CARLOS ALBERTO 
DOMORADSKI, brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado na Rua das Colombinas, 784, Setor Industrial Norte em Sinop, Estado de 
Mato Grosso, CEP nº 78550352, inscrito no CPF/MF nº 430.098.751-34 e portador do RG 4.077.020-8 SSP-PR vem, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, por seu advogado que a esta subscreve, com escritório na Rua das Azaléias, 945, 1º andar, sala 1 Setor Comercial, Sinop 
– MT, com fundamento nos artigos 5°, XI e XXII da Constituição Federal, artigos 282, 920 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1210, 
caput do código Civil propor AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR
em face de: 01 - IMARK JUNIOR FERREIRA SE SENA, portador do RG 1829032-9 SSP-MT e CPF 017.069.15195, filho de Iraides Ferreira de 
Sena e Maria Giselia da Silva Sena, natural de Colider – MT, residente na Rua 1º de junho 345, Vista Alegre , município de Terra Nova do Norte 
– MT, fone: 66.9619-5363; 02 – GILBERTO WALTA, portador do RG 000626080 SSP-MS e CPF 930.488,829-87, filho de Aracy Delfina Walta, 
natural de Medianeira – PR, residente na Rua Jesuitas, 1.280, Jardim América , município de Sinop – MT, fone: 66.9602-2918; 03 – AGENOR 
PEREIRA DOS SANTOS, nascido aos 08/02/1960, filho de Maria Rodrigues dos Santos, residente na Rua Jesuitas, 1.313, Jardim América muni-
cípio de Sinop – MT, fone: 66.9688-2047 ; 04 – JOEL ANTONIO DE SOUZA, filho de Rosalina Gomes de Souza, residente e domiciliado na Rua 
da Agricultura, n.º 04 – Sol Nascente – Itaúba - MT; 05 – SADI GARMATZ, portador do RG 2177376-9 SSP-MT e CPF 412.353.470-87; 06 – GE-
NESI SOUZA NUNES, portadora do RG 2060417 SSP-MA e CPF 363.911.152-49, natural de Barrado Corda – MA, nascida aos 15/11/1962; E 
QUEM MAIS ESTIVER TURBANDO E ESBULHANDO A ÁREA, pelos seguintes fatos e fundamentos jurídicos: I – PRELIMINARMENTE: DO 
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA Os autores não tem como assumir o ônus do pagamento das custas e despesas relativas ao processo sem, 
contudo, prejudicar seus sustentos. A condição meramente econômica não afasta o direito ao benefício, mormente quando evidenciada a impos-
sibilidade financeira de ingressar em juízo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, ante a insuficiência de recursos disponíveis no momen-
to para tanto, valendo anotar, assim, que a existência de aparente condição privilegiada do Impugnado, consistente em conceito profissional, 
prestígio social e proprietário de empresa, não afasta o direito ao invocado benefício. Portanto, para a concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta à pessoa física, hipótese dos autos, basta à simples alegação de que não possui recursos suficientes para suportar o pagamento das despesas 
processuais, sem prejuízo do sustento: DO ESTATUTO DO IDOSO - PRIORIDADE EM TRAMITAÇÃO PROCESSUAL. Insta trazer a baila os ar-
tigos do Código Civil que assim dispõem: “Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado pessoa com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta)anos, ou portadora de doença grave, terão prioridade de tramitação em todas as instâncias.” (grifou-se) “Art. 
1.211-B. A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente 
para decidir o feito, que determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas. § 1º Deferida a prioridade, os autos receberão iden-
tificação própria que evidencie o regime de tramitação prioritária.” “Art. 1.211-C. Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do bene-
ficiado, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, em união estável.” Impende salientar que dois dos três re-
querentes são pessoas com mais de 60 (sessenta) anos , portanto seus direitos devem ser abarcados pelo Estatuto do Idoso, que prevê: “ Art. 71. 
É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte 
ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância. § 1o O interessado na obtenção da prioridade 
a que alude este artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que determina-
rá as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do processo.” [...] “Art. 83. Na ação que tenha 
por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento. § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na forma do art. 273 do Código de Pro-
cesso Civil. § 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. § 3o A multa só será exigível do réu após o 
trânsito em julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado. Assim resta configurado a apli-
cação das normas do Estatuto do Idoso é medida que se impõe. II - RESUMO FÁTICO a) HISTÓRICO DA POSSE ANTIGA DOS AUTORES E 
ANTECESSORES Cumpre ressaltar inicialmente que os requerentes adquiriam uma propriedade de 500,00 alqueires paulistas ou 1.210,00 hec-
tares em 30 de março de 2003 conforme Contrato Particular de Cessão e Transferência de Direitos. A área de terras foi adquirida de Carlos Antô-
nio Trombetta e sua mulher Sandra Trombetta e Itamir Luiz Trombetta e sua mulher Irene Terezinha Basinski Trombetta, que por sua vez haviam 
adquirido as mesmas terras de BACAERI FLORESTAL LTDA inscrita no CNPJ: 15.379.001/0001-66 conforme Instrumento Particular de venda e 
Compra de Imóveis Rurais datado de 13 de março de 2003. Insta assinalar que o imóvel pertence, a matrícula 1.649 do CRI 1º Ofício de Sinop-MT 
. Com efeito a empresa BACAERI FLORESTAL LTDA, tivera adquirido o imóvel em 21 de maio de 1986, sempre exercendo a posse dele de forma 
mansa e pacífica. Portanto a posse do imóvel foi exercida por 27 anos, de forma ininterrupta, sem oposição ou manifestação de qualquer espécie, 
pela então, MADEIRAS BACAERI LTDA e atual BACAERI MADEIRAS LTDA , quando resolveu vende-la para terceiros, até que chegasse aos 
atuais proprietários, os ora requerentes. No imóvel os autores construíram casa, porteiras, cercas, estradas, lavouras, plantação de abacaxi , tudo 
em observância a função social do imóvel rural estabelecido na Constituição Federal . Os atuais proprietários cumprem com suas obrigações 
fiscais acessórias e principais fazendo anualmente a Declaração do ITR e pagam o imposto conforme certidão negativa da Receita Federal do 
Brasil, além disso fizeram o ADA Ato declaratório ambiental, e pagam o CCIR – Certificado de cadastro de Imóvel Rural do imóvel, junto ao INCRA. 
A posse mansa e pacífica foi exercida até a data de 01 de junho de 2013 quando ocorreu uma invasão violenta e injusta por parte dos requeridos, 
às 1:55h da madrugada, em que pese um dos requerentes estar no local e não poder impedir por estar acompanhado apenas de seu primo contra 
os requeridos que estavam acompanhados de aproximadamente 30 ou 40 pessoas. Tais atitudes dos requeridos não devem prosperar, uma vez 
que são ilegais, imorais e injustas. Assim não resta outra alternativa para os autores senão proporem a presente ação para se verem reintegrados 
na posse de sua área de terras. b) TERCEIROS DE BOA FÉ Como mencionado a área de terras, em análise, foi adquirida de Carlos Antônio 
Trombetta e sua mulher Sandra Trombetta e Itamir Luiz Trombetta e sua mulher Irene Terezinha Basinski Trombetta, que por sua vez haviam 
adquirido as mesmas terras de BACAERI FLORESTAL LTDA inscrita no CN PJ: 15.379.001/0001-66 conforme Instrumento Particular de venda e 
Compra de Imóveis Rurais datado de 13 de março de 2003. Importante citar que antes de adquirir a área de terras os autores verificaram as 
certidões de inteiro teor do imóvel Matrícula 1.649 do CRI 1º Ofício de Sinop-MT e constaram que na época os proprietários anteriores já exerciam 
a posse da área fazia 17 anos, sem qualquer oposição. Além disso, foram até o local do imóvel e lá puderam confirmar que sobre o imóvel não 
havia qualquer disputa sobre sua posse ou propriedade, tanto que os vizinhos do imóvel ratificaram tal informação. Diante disso, na mais pura e 
absoluta boa fé, adquirida o imóvel firmando um contrato em 30 de março de 2003. Os requerentes possuem toda documentação da propriedade 
do imóvel, tanto que pagam os tributos e impostos sobre a área desde que a adquiriram, a exemplo disso são as Guias de CCIR do INCRA que 
desde 1998/1999, estão com eles sendo a ultima Guia de CCIR de emissão 2006/2007/2008/2009, também foram quitadas pelos autores confor-
me anexo. Cumpridores da lei, os autores fizeram o ADA – Ato Declaratório Ambiental e possuem a Certidão Negativa de Imóvel Rural junto a 
Receita Federal, por estar em dia, com a apresentação do ITR – Imposto territorial Rural e pagamento correspondente . Importante mencionar que 
autores adquiriram a área de terras de forma honesta e legal e nela fizeram muitos investimentos de vulto . I Ainda, os autores, protocolaram 
junto a Secretaria de Estado de Administração, mediante pagamento de taxas diversas um processo de Regularização de Ocupação sob n.º 
86026/2013 em 27/02/2013 no INTERMAT – Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso, cujo processo em encontra-se em andamento. Nesse 
processo de regularização de ocupação foi juntado um Projeto Técnico com Mapa da Planta do Imóvel Georrefenrenciado (anexo) com as mes-
mas informações necessárias ao GEORRERENECIAMENTO do imóvel, de modo que é possível especificar com precisão a localização, limites, 
confrontantes e dimensões do imóvel Georreferenciado. Por qualquer lado que se analise a questão, fica evidente que os requerentes celebraram 
o negócio jurídico respaldado pela boa fé, o que deve ser levado em consideração por Vossa Excelência, em qualquer decisão dos presentes 
autos, por ser medida de justiça! c) DO IMÓVEL – LOCALIZAÇÃO, LIMITES e MAPAS Cumpre ressaltar que o imóvel: Fazenda Recanto da Na-
tureza (antiga Fazenda Idalba ) esbulhado encontra-se, no município de Cláudia/MT, na Estrada Mayra dentro dos seguintes limites e confronta-
ções: NORTE - Com o ribeiro Beatriz; SUL com a Estrada Mayra de 74º25’NE a distancia de 3.468,00 metros; LESTE: linha seca de 15º35’NW, a 
distancia de 2.940,00 metros; OESTE: Linha seca de 15º35’NW a distancia de 4.310,00 metros, conforme CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO emitida 
pela Prefeitura Municipal de Cláudia – MT. Além disso, encontra-se entre os documentos anexos um Mapa , que contém as coordenadas geográ-
ficas dos quatro cantos do imóvel: a) 11º25’04,85”S.......55º02’59,09”W b)11º25’35,15”S.......55º04’48,92W c)11º23’30,71”S........55º05’24,55”W d)
11º23’36,22”S........55º03’27,93”W Com efeito, o imóvel pois quatro claros limites de norte a sul, leste e oeste de modo que nos fundos do imóvel 
limita-se com Ribeirão Beatriz, na frente com a Estrada Mayra e um dos lados seus vizinho é Marceli Kuerten e Marli Kuerten da Fazenda Esme-
ralda, Matrícula n.º 2.852 conforme DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE RESPEITO DE LIMITES, assinada por elas em anexo e no outro lado con-
fronta com a Fazenda Rancho Norte, Matrícula n.º 85 de Tarcízio Antonio Marin, conforme DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE RESPEITO DE LIMI-
TES assinada por ele e sua esposa. O imóvel possui marcos de identificação conforme laudo fotográfico da Polícia (fls. 5, 6 e 8, 9) do Laudo. 
Assim, o imóvel esbulhado encontra-se perfeitamente identificado conforme farta documentação em anexo. d) DO ESTULHO PRATICADO Inobs-
tante os autores serem legítimos possuidores do imóvel esbulhado, no dia 09/11/2012, um dos autores e seu vizinho Altamir Kuerten, fizeram um 
Boletim de Ocorrência n.º 291/2012, narrando que terceiros fizeram um picada de 2.000 metros atravessando suas áreas, além de arrancar os 
marcos de divisa e que o responsável por isso teria sido um “tal” de Sérgio, do assentamento ao lado, e que ela seria o líder da Gleba Santo Ex-
pedito. Poucos dias depois disso, mais precisamente no dia 21/11/2012 um dos autores fez outro Boletim de Ocorrência comunicado a autoridade 
policial que “alguém” teria feito balizas na sua propriedade com a intenção de desmembrar parte dela. Convém assinalar que no dia 25/05/2013 
foi lavrado Boletim de Ocorrências 170/2013 pelos invasores, pois queriam entrar na área a força, o que não foi permitido pelo autor, que apenas 
defendeu sua posse, sem qualquer tipo de violência ou ameaça. Na sequencia dos eventos no dia 01/06/2013, os invasores voltaram a investir 
sobre o imóvel e os autores por temerem por suas vidas, não tiveram como impedir a invasão ilegal. Desta vez vieram em maior número , sendo 
impossível aos autores resistirem a invasão violenta e injusta praticada pelos réus ocorrida nesse dia, tudo conforme narrativa do Boletim de 
Ocorrência n.º 2013.143394. Com efeito, o Laudo de Constatação, elaborado pela autoridade policial é bastante claro e conclusivo, na medida em 
que o crime ambiental restou provado, bem como o esbulho possessório ficou cabalmente caracterizado , na área dos autores. Assim não resta 
outra alternativa aos autores, senão se socorrer do poder judiciário para tutela de seus direitos. III - DO DIREITO a) DO DIREITO DE POSSE O 
Código Civil pátrio, através do seu Livro III, trata das questões relativas à posse, sua classificação, modos de aquisição, efeitos e perda, desta-
cando-se, para a tutela da hipótese em litígio, os seguintes artigos: Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, 
pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade. No caso em comento os autores são possuidores do imóvel esbulhado conforme 
diversas provas carreadas nos autos, especialmente do Contrato Particular de Cessão e Transferência de Direitos onde figuram como comprado-
res de imóvel cuja posse é exercida há 27 anos!. Quanto à tutela da posse, o artigo 1.210, e seus parágrafos, é claro ao dispor que: Art. 1.210. O 
possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio 
de ser molestado. § 1º O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por sua própria força, contanto que o faça logo; os 
atos de defesa, ou de desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção, ou restituição da posse. § 2º Não obsta à manutenção ou 
reintegração na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito sobre a coisa. O esbulho possessório, no caso dos presentes autos, é de 
menos de ano e dia, razão pela qual a demanda pode tramitar pelo rito especial com pedido liminar. Impende ressaltar que os réus agiram de má 
fé ao invadirem a área de terras dos autores e permaneceram nela até a presente data, em prejuízo dos últimos. A ocupação dos réus é eivada 
de vício, haja vista tratar-se de esbulho possessório, já caracterizado. O Tribunal de Justiça de Mato Grosso, assim se pronunciou: SEGUNDA 
CÂMARA CÍVEL RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 7663/2004 - CLASSE II - 15 - COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO Fl. 1 de 
5 TJ AGRAVANTE : JOSÉ MOACIR ANDRADE LAJES AGRAVADO : EDMAR KOLLER HELLER Número do Protocolo : 7663/2004 Data de Jul-
gamento : 27-4-2004 EMENTA RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR - DEFERIMENTO - IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTS. 927 E 928 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO. Estando cabalmente demonstrados a posse e o esbulho, correta a decisão 
que defere a medida liminar de reintegração de posse.(g.n.) Além disso, cometeram crime ambiental, pois desmataram ser ter licença ambiental 
competente. A construção de barracos e porteira, foi feita em área de reserva legal da propriedade, devidamente registrada na matrícula do imóvel. 
Assim os réus agiram em total desrespeito da lei, passando por cima de tudo e de todos, para obter vantagem ilícita. Logo os autores merecem e 
tem o direito de serem reintegrados na posse do imóvel, como medida da mais lídima justiça! b) DAS PERDAS E DANOS Por sua vez, a Lei ad-
jetiva civil, através dos artigos 920 a 933, que tratam das ações possessórias, outorgando-lhe rito especial, autorizando, inclusive, a cumulação 
de fixação de perdas e danos, cominação de pena e desfazimento da construção, dentre outros, não deixam margens quanto à possibilidade ju-
rídica do pleito em questão, bem como no que tange aos pedidos, adiante formulados. Vejamos: “Art. 921 – É lícito ao autor cumular ao pedido 
possessório o de: I – condenação em perdas e danos;” Ainda com relação ao dano causado à promovente, tendo em vista que o promovido tem 
ciência da situação da mesma e, mais ainda, de que não tem a posse legítima do imóvel onde insiste em residir, fica obrigado à reparar o dano 
em consonância com os arts. 186, 187, 927 e seu parágrafo único, do CC. Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. Art. 187. Também comete ato ilícito o titular 
de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costu-
mes. Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de 
reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do 
dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. Provados assim a posse dos autores no imóvel de sua propriedade, e o esbulho 
praticado pelos suplicados, restam cumpridos os requisitos estatuídos pelo art. 927, 928 e ss. do Código de Processo Civil. Assim caso, os autores 
não sejam reintegrados na posse do imóvel, o que se não se acredita, mas apenas para argumentar ante o princípio de eventualidade, requer a 
retenção de benfeitorias, bem como indenização por perdas e danos de anos de investimentos no imóvel, como por exemplo, e apenas a título de 
amostragem os gastos com a preparação do solo. DA MEDIDA LIMINAR PARA REINTEGRAR OS AUTORES NA POSSE DA CONCESSÃO DA 
LIMINAR A TUTELA DE URGENCIA É INSTITUTO LEGAL A SER PERQUERIDA PELOS AUTORES DEMONSTRANDO SEUS REQUISITOS 
DEVE SER CONCEDIDA. De acordo como art. 927 do Código de Processo Civil, os requisitos para obtenção da liminar estão dispostos taxativa-
mente: Art. 927 - Incumbe ao autor provar: I - a sua posse; II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; III - a data da turbação ou do esbulho; 
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração. No caso em análise, os auto-
res provaram de forma robusta que possuem todos requisitos para obtenção da medida liminar, senão vejamos: A posse mansa e pacífica por 27 
anos está comprovada pelos documentos: contratos de aquisição do imóvel, bem como matrículas, mapas, certidão de localização, declaração de 
confrontantes, coordenadas geográficas. A turbação também restou comprovada, pelos boletins de ocorrência, laudo policial de constatação, que 
detém presunção iuris tantun, e demais fotos e vídeos. A data de turbação encontra-se comprovada pelo boletim de ocorrência n.º 2013.143394 
de 01/06/2013, onde um dos autores narra o seguinte: “(...) que alguém adentrou na propriedade e haviam colocado uma porteira dentro da mes-
ma e ainda mandaram recado para vítima que iriam ficar com a posse da área (...) O nosso Tribunal de Justiça já fixou jurisprudência no sentido 
de que é possível a concessão da medida liminar seu necessidade de justificação prévia, quando há nos autos provas suficientes da posse 
mansa e pacífica como é o caso dos presentes autos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - REQUISITOS COMPRO-
VADOS NOS TERMOS DO ARTIGO 927 DO CPC AGRAVO IMPROVIDO. Comprovada, através de documentos, que a agravada exercia a posse 
mansa e pacífica no imóvel em litígio, até a data da invasão, há que se manter a decisão monocrática que defere a liminar de reintegração de 
posse. AI, 21312/2002, DR.GILBERTO GIRALDELLI, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento 25/11/2002, Data da publicação no DJE 
20/02/2003 O Requerente preenche plenamente todos os requisitos para que seja possibilitada a concessão de liminar em seu favor: a) Faz 
prova inequívoca de que está na posse do imóvel há 27 anos estando totalmente comprovada a situação mediante os contratos e certidões de 
inteiro teor do cartório de registro de imóveis de Sinop e Claudia, anexas; b) Torna verossímeis suas alegações, notadamente as de cunho legal 
e documental; Contrato Particular de cessão e Transferência de Direitos entre Carlos Antonio Trombetta e outros com os Autores; Instrumento 
Particular de venda e Compra de Imóveis Rurais entre BACAERI FLORSTAL LTDA e Carlos Antonio Trombetta e outros, Certidão de Inteiro Teor 
da Matrícula 1.649, do CRI 1º ofício de Sinop-MT de 08/09/2003 (Matrícula antiga) e Certidão de Inteiro Teor da Matrícula 3.562 do CRI 1º ofício 
de Cláudia (Matrícula atual do imóvel),; legislação sobre o tema demonstrando a legalidade da posse dos autores; Jurisprudência atual e doutrina 
sobre o tema demonstrando que a medida liminar de reintegração de posse é maneia adequada de resolver a controvérsia trazida a esses autos. 
A) Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; Desmatamento ilegal por parte dos invares configurando crime ambiental; Ilega-
lidade da permanecia dos réus na posse de parte do imóvel; Prejuízo aos autores. no caso de não deferimento da liminar, pois eles poderão 
perder a colheita de grãos da safra plantada; Dois dos três requerentes são pessoas idosas e dependendo da demora da ação poderão jamais ver 
o conflito resolvido. B) Inexiste perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, eis que a qualquer momento os efeitos poderão ser revoga-
dos ou modificados. Uma vez que seja reconhecido o direitos dos invasores, o que não se acredita, os autores, que são pessoas de bem, aceita-
rão a decisão judicial nesse sentido; Assim, com clareza solar, a concessão da medida liminar para reintegração na posse da área aos autores é 
medida que se impõe. IV – DO PEDIDO Por tudo o que foi trazido aos autos, requer finalmente: 1 - Ab initio, seja concedida medida liminar de 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE “inaudita altera pars”, já que estão presentes os requisitos autorizadores dela para os autores: 2 - Seja deferido o 
pedido de justiça gratuita, bem como o de prioridade de tramitação, conforme fundamentos supra elencados. 3 - Seja liminarmente, sem a oitiva 
das partes adversas, deferida a reintegração de posse dos autores no imóvel, determinando-se a expedição do competente mandado, autorizan-
do-se requisição de força policial, e intimando-se os suplicados da concessão da liminar, uma vez que provado todos os requisitos do art. 927 do 
CPC. 4 - Que seja determinada a destruição e o desfazimento das benfeitorias, barracos, cercas, porteiras e outras realizadas pelos réus nos li-
mites da área dos autores; 5 - Nos termos do art. 921, II, do Código de Processo Civil, pedem os autores que seja cominada multa aos réus, a 
razão de R$-10.000,00 (dez mil reais), por dia na hipótese de novo esbulho à posse dos autores; 6 - Alternativamente, embora devida e oportuna-
mente cumpridos os requisitos para a concessão da liminar inaudita altera pars, caso V. Exa. entenda necessário, requer a designação de audi-
ência prévia de justificação, intimando-se as testemunhas arroladas, protestando pela indicação de outras mais e citando-se os réus para o 
comparecimento, sob pena de revelia e confissão, dando-se pela sua procedência e expedição do mandado de reintegração de posse. 7 - Seja, 
independente do deferimento do pedido de liminar, citados os suplicados via carta AR para, querendo, no prazo legal, contestarem ao presente 
pedido sob pena de revelia e confissão. 8 - Seja, ao final, outorgado procedência ao pedido para o fim de tornar definitiva a reintegração de posse 
requerida liminarmente e inaudita altera pars e condenando, ainda, o suplicado ao pagamento dos de indenizações, perdas, danos materiais e 
morais ocasionados aos autores, a serem apurados por arbitramento, bem como no pagamento das custas, taxas processuais, reposição de 
despesas e verba honorária advinda do princípio da sucumbência, na ordem usual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 9 - No MÉRI-
TO, requer a procedência da ação, confirmando a medida liminar concedida e reintegrando os autores em definitivo na posse de seu imóvel; 10 
- Juntada de documentos que instruem a inicial. DAS PROVAS Protesta provar o alegado por todos os meios em direito permitidos, notadamente 
pelo depoimento pessoal do promovido, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, cujo rol é apresentado abaixo, juntada de novos documen-
tos, inspeções, perícias e vistorias, todas, desde já, ficam expressamente requeridas. ROL DE TESTEMUNHAS: Altamiro Roque Stochero, brasi-
leiro, casado, agricultor residente na Estrada Mayra, km 14, Zona Rural, de Cláudia - MT no Assentamento Terra de Viver, portador do RG 
2034877817 SSP-RS e inscrito no CPF: 441.068.310-15. Marceli Kuerten, residente na Fazenda Esmerald, brasileira, portadora do RG 3.468.039-
6 SSP-PR e inscrita no CPF: 552.758.779-00 Marli Kuerten, residente na Fazenda Esmeralda brasileira, portadora do RG 1.639.539-0 SSP-PR e 
inscrita no CPF: 375.201.139-49. Tarcízio Antonio Marin, brasileiro, casado, residente na Fazenda Rancho Norte, portador do RG 1329.986 SSP-
-PR e inscrito no CPF: 283.882.599-20. Carlos Alberto Santana, brasileiro, investigador de polícia, domiciliado na Rua das castanheiras 384, 
centro, Sinop-MT. Pedro Duarte de Oliveira, brasileiro, investigador de polícia, domiciliado na Rua das castanheiras 384, centro, Sinop-MT. Jair 
Viana da Maia, brasileiro, investigador de polícia, domiciliado na Rua das castanheiras 384, centro, Sinop-MT. Requer que as testemunhas sejam 
intimadas, caso haja necessidade de sua oitiva. DO VALOR DA CAUSA Atribui-se à causa o valor de R$-1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) 
para fins de custas processuais. DO ENDEREÇO PARA INTIMAÇÃO Nos termos do artigo 39 do Código de Processo Civil, informa que receberá 
as intimações e notificações de demais atos processuais no endereço que segue: Rua das Azaléias, 945, 1º andar, Sala 1, Setor Comercial, CEP 
78550078, Sinop, estado de Mato Grosso. Nesses termos, pede e espera deferimento. Sinop, 24 de JUNHO de 2013. CLODOALDO PIACENTINI 
Advogado OAB MT 12.609 Despacho/Decisão: Vistos.Compulsando os autos, verifico que até o momento não consta o cumprimento da determi-
nação de fls. 1.637/1.639, pelo que determino que a parte autora, comprove no prazo de cinco dias a publicação dos editais de citação ali deter-
minados.Decorrido o prazo, certifique-se, e retornem os autos conclusos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, LUCAS RODRIGUES DE CARVALHO, digitei.

Cuiabá, 26 de setembro de 2018
Alexandre Venceslau Pianta Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado art. 1.205/CNGC

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço, portão 
eletrônico e cerca elétrica. 
Endereço: Avenida Notre 
Dame, Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial Paris 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 
04. Valor: R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: Rua 
dos Pássaros, nº 323, Bairro 
Residencial Nossa Senhora 
Aparecida na cidade de 
Sinop/MT. Disponível 
apartamento 08. Valor: 
R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / 
(66) 99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 
01 banheiro social , 
01 área de serviço e 
garagem. Endereço: 
Rua dos Cedros, nº 1292, 
Bairro Jardim Botânico 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamentos 
03 e 06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-6623

CIDADE JARDIM - 
R$1.200,00 Detalhes do 
imóvel 1 Quarto(s) , 1 
Banheiro(s) , 1 Cozinha 
, 1 Sala , 1 Área Serviço 
Descrição Casa Mobiliada, 
Com Seguro Residencial 
contra roubo Cerca elétrica 
Portão Eletrônico. 200m da 
UFMT e UNIC Industrial 
Visitas Agendadas. 
Imobiliária Mato Grosso Av. 
dos Tarumãs, 1443 - Jardim 
Botânico, Sinop – MT. 
Telefone: (66) 3532-4489 

JARDIM BOTANICO  - 
R$3.650,00 Detalhes 
do imóvel 4 Suíte(s) , 4 
Quarto(s) ,   Banheiro(s) 
, 1 Cozinha , 1 Sala , 1 
Churrasqueira , 1 Área de 
Lazer , 1 Área Serviço , 
675 m². Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 
1443 - Jardim Botânico, 
Sinop – MT. Telefone: (66) 
3532-4489

JARDIM IPORÃ - R$1.100,00 
Detalhes do imóvel 2 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) 
, 1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço , 70 m²  Descrição 
cada apartamento 
r$1.100,00 com 2 quartos 
sala e cozinha conjugada  
lavanderia  garagem 
individual casa nova. 
Imobiliária Mato Grosso Av. 
dos Tarumãs, 1443 - Jardim 
Botânico, Sinop – MT. 
Telefone: (66) 3532-4489

CASA - Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: Rua 
dos Azulões, nº 1061, Bairro 
Maria Vindilina II na cidade 
de Sinop/MT. Valor: R$ 
800,00 (oitocentos reais) 
mensais. Contato: (66) 3531-
7222 / (66) 99633-6623

CASA - Contendo: Cozinha 
e área de serviço conjugada, 
01 sala e 01 suíte. Endereço: 
Rua Roma, nº 535, Bairro 
Jardim Itália II na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-623

SALA COMERCIAL medindo 
aproximadamente 60 m² 
contendo: 01 Banheiro 
social. Endereço: Avenida 
das Figueiras, nº 1646, 
Centro na cidade de Sinop/
MT. Denominado Sala 06. 
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623.

SALA COMERCIAL Medindo 
aproximadamente 60 
m² Endereço: Rua das 
Castanheiras, nº 1001, sala 
806, 8º andar do Edifício 
Classic Center, Setor 
Comercial na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 1.600,00 
(um mil e seiscentos 
reais) mensais + taxa de 
condomínio. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-6623

SALA COMERCIAL 
medindo aproximadamente 
60 m² contendo: 02 
Compartimentos e 01 
Banheiro social. Endereço: 
Avenida das Figueiras, nº 
1646, Centro na cidade de 
Sinop/MT. Denominado 
Sala 05. Valor: R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais) 
mensais. Contato: (66) 3531-
7222 / (66) 99633-6623.

SALA COMERCIAL medindo 
aproximadamente 45 
m² contendo: 01 Copa, 01 
lavabo. Endereço: Avenida 
das Itaúbas, nº 4891, Bairro 
Jardim das Palmeiras 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível Sala 01, 02. 
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / 
(66) 99633-6623

RESIDENCIAL CARIAMA 
- R$1.200,00 Detalhes 
do imóvel 3 Quarto(s) , 1 
Banheiro(s) , 1 Cozinha , 
1 Sala , 1 Área Serviço , 60 
m² Descrição Apartamento 
401 bloco a 3 quartos, 
sala, cozinha, banheiro, 
lavanderia, garagem. 
condomínio R$ 150,00. 
Imobiliária Mato Grosso Av. 
dos Tarumãs, 1443 - Jardim 
Botânico, Sinop – MT. 
Telefone: (66) 3532-4489

RESIDENCIAL CARIAMA- 
R$1.100,00 Detalhes do 
imóvel 2 Quarto(s) , 1 
Banheiro(s) , 1 Cozinha , 
1 Sala , 1 Área Serviço , 60 
m² Descrição Apartamento 
302 bloco A 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro, 
lavanderia, garagem. 
condomínio R$ 150,00. 
Imobiliária Mato Grosso Av. 
dos Tarumãs, 1443 - Jardim 
Botânico, Sinop – MT. 
Telefone: (66) 3532-4489

JARDIM BOTANICO- 
R$1.000,00 Edifício 
Prudente salas 02 e 13 (+ 
condominio de 120,00, água 
e IPTU). Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 
1443 - Jardim Botânico, 
Sinop – MT. Telefone: (66) 
3532-4489  

B A R R A C Ã O / G A L PÃ O 
Valor: R$ 12.000,00 ÓTIMA 
LOCALIZAÇÃO   FRENTE 
PARA BR 163  ÁREA DE 
1.820,00 M². Menino Jesus 
- Sinop / MT. Ref: 13870.603. 
Telefones 66 3511 2030. 66 
98112 0282.

APARTAMENTO- Jardim 
Das Primaveras - Sinop / 
MT. Ref: 00173.001. Valor: 
R$ 2.000,00.
1 suite, 2 quartos, garagem, 
sala e cozinha, lavanderia 
Telefones 66 3511 2030. 66 
98112 0282.

APARTAMENTO - Setor 
Residencial Norte - Sinop 
/ MT. Ref: 13870.508. Ótima 
oportunidade 
Apartamentos novos, 02 
quartos, 01 banheiro social 

VENDAS
LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
01 quarto, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: Rua 
Sonia Maria, nº 12 , Bairro 
Jardim das Azaleias na 
cidade de Sinop/MT. Valor: 
R$ 500,00 (quinhentos 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 99633-
6623

Vagas de Emprego
1-Auxiliar de produção, com experiência, para 
gráfica;
2-Designer gráfico, com experiência;
3-Operador de ponte rolante, com curso e certifica-
do, com experiência comprovada;
4-Supervisor Administrativo, com experiência;
5-Eletricista Automotivo, com experiência;
6-Auxiliar de Mecânico, com experiência;
7-Mecânico, com experiência;
8-Estoquista, com experiência em peças hidráu-
licas;
9-Porteiro, para área hospitalar;
10-Desenhista Projetista, com experiência e qualifi-
cação na área; 
11-Maqueiro;
12-Auxiliar de Avicultura, com experiência;
13-Supervisor de Análise de crédito, com experi-
ência;
14-Motorista de Entrega, com CNH D, com 
experiência
15-Moto Boy, com experiência, para posto de 
molas, CNH AB;
16-Auxiliar de Cozinha, com experiência;
17-Serrador, com experiência em fita deitada;
18-Técnico em enfermagem, com COREN;
19-Enfermeiro (a), com COREN;
20-Vendas para ótica, com experiência;
21-Vendas, com conhecimento em informática e 
redes sociais;
22-Serralheiro, com experiência e referência 
comprovada;
23-Vendas, com experiência, conhecimento pacote 
Office e conhecimento na linha automotiva pesada;
24-Secretária do lar, com experiência e referência;
25-Pessoa com deficiência;

Caso tenha alguma vaga ao qual se interessem fiquem 
a vontade em nos procurar, teremos o maior prazer em 
recebê-los. Lembrando que o encaminhamento é feito 
de acordo com o perfil e são realizados das 07h30min 

às 10h30min e das 13h30min às 16h30min.

ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
Rua dos Coqueiros, 1000 – Jd. Botânico

Fone: (66) 3531-2259 
Cel:(66) 9 9632-1922 / 9 9634-7208

www.adestec.org.br –
 email: rh@adestec.org.br

 ANDERLE ALBUQUERQUE & CIA LTDA, CNPJ 
27.074.110/0001-54, torna público que requereu junto 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – 
SAMA/SORRISO, a renovação de Licença de Operação 
(LO), para a atividade de Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. Localiza-
da na Avenida Brasil, 2204, bairro Centro, município de 
Sorriso/MT. Coordenadas geográficas: 55°44’04,95”W  
12°31’58,94”S. Não foi determinado o EIA-RIMA.

 J.W DE FREITAS, CNPJ 26.537.572/0003-60, torna pú-
blico que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de SINOP/MT, 
as Licenças Ambientais – Modalidade: Licença Prévia (LP); 
Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), 
para atividade: Comércio Varejista de Gás Liquefeito de 
Petróleo – GLP, Classe I, localiza Rua das Tamareiras, N: 
1564 – Bairro Jardim Paraiso, município de SINOP-MT.

 TOPÁZIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 
LTDA, CNPJ 86.728.847/0001-02, pessoa jurídica de di-
reito privado, estabelecida na Rua Industrial, s/n.º, Chá-
cara 71, Setor Industrial, Feliz Natal – MT, torna público 
que requereu da SEMA-MT (Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente) A  RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO  
para o desenvolvimento de atividades de Serraria com 
Desdobramento e Beneficiamento de Madeira. Não foi 
determinado estudos de Impacto Ambiental. FELIZ NATAL-
-MT, 18/09/2019.

 “MECANICA INDUSTRIAL TRIANGULO LTDA, CNPJ: 
09.196.474/0001-25, localizada Rua Das Colombinas, 
número 71, no Setor Industrial Norte. Torna público que 
requereu á Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável de Sinop-MT, as licenças 
ambientais, Licença Prévia-LP, de Instalação-LI e de Ope-
ração-LO, para a atividade  2869-1/00 - Fabricação de má-
quinas e equipamentos para uso industrial específico não 
especificados anteriormente, peças e acessórios e 2539-
0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda’’ ENG. FLO-
RESTAL LUANE DE OLIVEIRA- CEL: 66 99621-0933-lua-
nesilva2327@gmail.com

 SUPERMASSA E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
CNPJ: 10.210.085/0001-96 localizada na Rua Colonizador 
Enio Pipino, nº 8395 no município de Sinop/MT torna pú-
blico que requereu junto à Prefeitura Municipal de Sinop/
MT a Renovação da Licença de Operação - LO. Não foi 
determinado EIA/RIMA.

 AMAZON GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, 
CNPJ Nº 34.715.519/0001-78, torna público que requereu 
junto à SAMA – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente de Sorriso-MT, Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para atividades 
de Impressão de material para outros usos; Impressão de 
material para uso publicitário; Fabricação de adesivos e 
selantes; Fabricação de letras, letreiros e placas de qual-
quer material, exceto luminosos; Fabricação de painéis e 
letreiros luminosos, localizadas no município de Sorriso-
-MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

 HORLI OSMAR GAIGHER & CIA LTDA - EPP, CNPJ 
06.188.068/0001-22, torna público que requereu junto a 
SAMA/SORRISO/MT, a Renovação Licença de Operação 
(LO) para atividade de Serviços de manutenção e repara-
ção elétrica de veículos automotores, localizada na Rua 
das Arroeiras, N 1016, Distrito Boa Esperança, Município 
de Sorriso/MT, não foi determinado EIA-RIMA. (TOP PRO-
JETOS 3544-0266)
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CLASSIFICADOS66 3535-1000
PUBLICAÇÕES OFICIAIS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE COTRIGUAÇU-MT, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 554, de 08 de agosto de 2016, 
que dispõe que o Município de Cotriguaçu atendeu os requisitos necessários para exercer 
as ações de licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental nos termos da 
Resolução do CONSEMA nº 85/2014 e Lei Complementar nº 140/2011, concede a presente 
licenças: Licenças Instalação, e Licença Prévia nº 010/2019. 

LP nº. 010/2019/SMMA VALIDADE: 19/09/2022 

Processo nº.010/2019/SMMA Data Protocolo: 19/09/2019 

ATIVIDADE LICENCIADA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAS SINALIZAÇÃO E CALÇADA DA RUA OTILIS LAGO E AV. 20 DE DEZEMBRO 
NO MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU-MT. 

Conforme Parecer Técnico nº 010/2019/SMMA. 
JAIR KLASNER 

PREFEITO MUNICIPAL. 

Informações - tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO 
“PRESENCIAL e ON-LINE”

1º LEILÃO: 10/10/2019, ÀS 15H. - 2º LEILÃO: 14/10/2019, ÀS 15H. 

MILAN LEILÕES
LEILOEIROS OFICIAIS

(Caso não seja arrematado no 1º Leilão)

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 

autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) 

do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infra citados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões 

presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo-SP. Localização do 

imóvel: Várzea Grande – MT Loteamento Chapéu do Sol. Rua Pingo de Ouro, (Lt 05 da Qd 16) Casa. Áreas totais: 

terr. 360,00m² e constr. 227,49m². Matr. 99.875 do 1°RI local. Obs. Ocupada. (AF). 1º Leilão: 10/10/2019, às 15h. Lance 

mínimo: R$ 428.000,00  e  2º Leilão: 14/10/2019, às 15h. Lance mínimo: R$ 447.311,04 (caso não seja arrematado no 1º 

leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá 

efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será 

comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência 

na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 

artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de 

pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br 

Ipiranga do Norte – MT, 19 de Setembro de 2019.

O Município de Ipiranga do Norte – MT, através de sua Pregoeira, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
torna público que se consagrou vencedora do Pregão Presencial n.º 
040/2019 referente à “Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Material Elétrico para Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública e demais manutenções Elétricas do Município de Ipiranga do 
Norte - MT”, as seguintes Empresas: 1) MARISTELA S. B. MENDONÇA 
EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 33.440.338/0001-13, 
localizada na Rua Quatro (Loteamento Jardim Alencastro), n.° 10, 
Quadra 06, Lote 10, Bairro Coxipó, na Cidade de Cuiabá – MT, CEP: 
78.085-035, vencedora dos itens n.° 1, 4, 5, 9, 17, 18, 20, 29, 31, 32, 33, 
48, 53, 54, 64, 66, 67, 68, 71, 75, 81, 82, 83, 88, 93, 99, 100, 104 dos lotes 
n.° 001 e 002, com valor global de R$ 82.675,16 (Oitenta e Dois Mil, 
Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e Dezesseis Centavos); 2) IVAN 
GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA – ME, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n.° 12.995.729/0001-24, localizada Rua Siqueira Campos, Quadra 
54, Lote 13, Bairro Jardim Ikaray, na Cidade de Várzea Grande – MT, 
CEP: 78.130.426,  vencedora dos itens n.° 2, 3, 6, 7, 10, 15, 16, 19, 22, 24, 
25, 26, 30, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 50, 52, 55, 56, 61, 63, 65, 
73, 76, 77, 79, 80, 87, 90, 92, 95, 101 dos lotes n.° 001 e 002, com valor 
global de R$ 96.828,55 (Noventa e Seis Mil, Oitocentos e Vinte e Oito 
Reais e Cinquenta e Cinco Centavos); 3) DELVALLE MATERIAS 
ELÉTRICOS EIRELI LTDA – ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 
37.227.550/0001-58, localizada na Rua R-5, n.° 129, Quadra R-7, Bairro 
Setor Oeste, na Cidade de Goiânia – GO, CEP: 74.125-070, vencedora 
dos itens n.° 8, 11, 12, 13, 14, 23, 34, 37, 47, 49, 51, 57, 58, 59, 60, 62, 69, 
70, 72, 74, 78, 89, 91, 96, 97, 98, 102, 103 dos lotes n.° 001 e 002, com 
valor global de R$ 102.647,70 (Cento e Dois Mil, Seiscentos e Quarenta e 
Sete Reais e Setenta Centavos). Os Itens n.° 21, 27, 28, 35, 84, 85, 86 e 
94 dos lotes n.° 001 e 002 restaram frustrados.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2019

Ane Kelly Ribeiro Pitteri

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

Pregoeira Municipal

Pregoeiro

Sérgio Vítor Alves Rodrigues

O Município de torna público o resultado do Julgamento da licitação 

supramencionada, julgada no dia 3 de Setembro 2019, com início às 

08:00, tendo como objeto registro de preços para futura e eventual 

contratação de serviços de recapagem e duplagem de pneus para 

atender a frota municipal de veículos pesados e máquinas e aquisição de 

pneus, das quais foram vencedoras as empresas: Itens 209889, 218595, 

229240, 230229, 825970, 825971, 825974, 825979, 833634, 833635, 

833651, 833652, 833654, 833705, 833706, JOSE MARGREITER ME, 

inscrita no CNPJ sob o número 10.991.187/0001-96 no valor de R$ 

213.758,00; Itens 184757, 218594, 229238, 229239, 229241, 825972, 

825973, 825975, 825978, 825981, 833650, 833653, F. VACHILESKI & 

CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 93.388.031/0011-14 no valor 

de R$ 226.925,00. Nova Mutum - MT, 19 de Setembro de 2019.

AVISO DE RESULTADO

DO PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM


